
ESTÀDO DÀ PÀ.RÀIBA
PRIETITUNÀ M'NICIPÀT DE MOGEIRO

COMISSÃO PERMANE}IIE DE LICTTÀÇÀO

PREGÀO PRESENCTA! N" OOO33/2022
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N' PP OOO33/2022

co!{rRÀTo N" : 00002/2023-cPL

CIÁUSUIÂ SEGI'IIDà - DO OB.'ETO:
o presente contrato tem por objeto: coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA

EM GARRÀEÃO DE 2OLT, BOTI.]ÃO DE GÁS DE 13KG (RECARGA) E

SOLITICAÇÃO PÉRIODÍCA PARÀ ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
2023.

TERI',IO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MOGEIRO E EDNO FÉRREIRA DA SILVA 08828788402, PÀRA FORNECIMENTO

CONFOR!,IE DISCRÍMÍNADO NESTE INSTRUMÊNTO NÀ TORI4À ABAIXO:

Pelo pxesente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Mogej-ro - Av.
Presidente João Pessoa, 47 - centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866.501,/0001-67, neate ato
representada pelo P!efeito Antonio ,losé Ferreira, Brasileiro, Soltei!o, Empresario, residente e

domiciliado na Sitio Pintado de Cimâ, 138 - Area Rural - !4ogeiro - PB, CPE n' 840.199.644-91,
Carteira de Identidade n' 3360118 SSPPÀ, doravante simplêsmente CONTRÀTÀNTE, e do outro Lêdo
EDNO FERREIBA DA SII,VÀ 08828788402 - R OSVALDO DA SILVA, SN _ PEDRO LOPES DE MACEDO _ MOGEIRO -
PB, CNPJ no 22.A49.0A1 /0001-3A, doravante simpfesmente CONTRATADo, decidiram as partes
contlatantes assina! o presente contrato, o qual se regerá pelas cIáusufas e condiÇões seguintes:

cúUst,LÀ PRIMEIRÀ - DOS EONDÀ}IBNIOS:
Este contrato decorre da lj.citaÇão modalidade Pregão Presencial no 00033/2022, processada nos
termos da Decreto Municipal n' 016, de 10 de Noveíüro de 2006; e legislaÇâo pertinenter
consideradas as alteraÇôes posteriores das referidas normas.

PARÂ O EORNECIMENTO DE ÁGUÀ MINERÀL
BOTIJÃO P45 (RECARGA) , MEDIANTE A

DESTE MUNICÍPÍO PARA O EXERCÍCIO DE

O folnecimento deverá ser executado ligorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
instxumento, ploposta apresentada, especiflcaÇões técnicas correspondentes, processo de
licitaÇão modalidade Pregáo Presencial n' 00033,/2022 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes inteqrantes do presente contrato, independente de transcriÇáoi e

se!á realizado na forma parcê1ada.

cúusulÀ rERcErRÀ - Do lIAI.oR E PnEÇos:
o va.Ior total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de Rs 49.200,00 (oUAÂENTÀ E NOVE MIL
E DUZENTOS REAIS) .

DI lqRcÀ
FÃo DE ÁGUÀ MINEBÀL COM 20 LITROS

I]NID QUÀ}I! P.UNITÁRIO P. TOTÀI
6000 8,24 49.200,00

TotaI 49.200,00

cúgsul.À QuÀRTÀ - Do REÀ,rusfÀtÍENTo Eu sE!ÍrrDo EsrRuo:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Deniro do prazo de vj.gência do contrato e mediante solicitação do Conlratado, os preÇos poderão

§ofrer realuste apôs o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
Nos reajustes subsequêntes ao primeirao, o
efêitos financeiros do úItimo reajuste'
No caso de atraso ou não dlvulgaÇâo do indice de r.eajustamento, o contratante pagará aÔ contratado
a inportância ca1culâda pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente
tão iogo seja divulgado o lndice definitivo. Eicâ o Contratado obrigado a apresentar mêmória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor renanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes finais, o indice utilízado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

interregno minimo de um ano será contado a partir dos

caso o indicê estabêIecido para reajustamênto venha a

mâis ser utilizado, sêrá adotado, em substituiÇão, o gue vier a ser
sêr extinto ou de qualquer forna nâo possâ

determinado pela LegislaÇão
então em vigor.
Na ausência de previsão 1ega1
oficial, para r:eajustanento do
O reajuste poderá se! realizado

cu(usuÍ,À QUrN!À - DÀ DôtÀÇÃo:

substituto, as partes elegerão novo lndice
neslleÊ€e|{)r meio dê termo âditivo.

\\§\)r
quanto ao índi cê

prêÇo do val-or rema
por apostil-amento,
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As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orÇamênto viqente:
Recursos Próprios do Municipio de Mogeiro: LEr 384/2022 02.020-SEC.DE ADMINISTRÀCAO E

PLANE.]ÀMENTO O2.O3O-SEC.DE EDUCACAO, CULTURÀ, ESP. LAZER E TURISMO O2.O4O-SEC. MUNIC]PAL DE SAUDE

/ FMS 02.O5O.SEC.DE ACÀO SOCIAL ,/ E]4ÀS 02.O6O SE.DE IND.COM.COMPBÀS E TRÀNSPORTES 02.07O-
SEC.AGRIC.ÍMEIO AMBIENTE/PESCA E PECU 02.O8O-SEC.DE INDUST. COMERCIO E INFRA ESTRUTURÀ 02.140
SECRETARIA DE FINANCAS 3.3.90.30.00.00 MÀTERIÀL DE CONSUMO

CÍ,ÁUSULÀ SEXTÀ - DO PAGÀ!4ENTO I

O pagamento será efetuado nediante processo regufar e em observância às norrnas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contadoa
do período de adimplemento.

crÁusulÀ ofrÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNrRArÂNrE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao forneclmento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessá!ios para o fiel for:nêcimênto contratádo;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mals ampla e completa fiscalizaÇão, o que oão exime o Contratado de suas
responsabilidêdes cont ratuai s e l egais;
d - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nofina vigente, especialnente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente /
peünitida a contratação dê terceiros para assistência ê subsídj,o dê informaÇões pertinêntes a

essas atrlbulÇões.

CIÁUSUI,À NONÀ - DÀS OBRIGAÇÕES DO CONTRÀTADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrêto,
dentro dos nelhores parân]etros de qualldade estabelecidos para o ramo de atividade reLacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à leqislaÇão fiscal, civil,
trj,butária e trabalhlsta, bem cono por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer
títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da exêcuÇão do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do contrato,
quê o representê integralmente em todos os seus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo pxestar os informes e

esclarêcimentos solicitados;
e - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpá ou dolo na execução do contrato, não excfulndo ou reduzindo essa responsabilldade
a fiscalizaÇâo ou o aconpanhamento pelo órgão lnteressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto de§te instrumento, sem

o conheclnento e a devida auto!izaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrator em compatibilidade com as obligaÇões assumidas,
iodas as condiÇões de habilitaÇâo e quatificaÇão exigidas no respectivo processo tlcitatório,
apresentando ao Contratante os docunentos necessárlos, sempre que solicitado'

cúusuLÀ sÉTrr'a - Do pRAzo E DA vrcÊNcrÀ:
O prazo máxlmo de entrega do objeto ora contratado,
hipóteses previstas no Art. 57, S 1', da Lei 8.666/93,
da emissão do Pedido de Compra:
ê - Enrrega: 5 (cinco diês.
A vigência do presente contrato será determinada: até
considerada da data de gua assinatura.

cIÁUsuLÀ DÉCII'íÀ PRIUEIRÀ - DO RICEBIMENTO:
Executado o prêsênte contrato e observadas
os procedimentos e prazos para recebêr o

caso, às disposições dos Arts. 13 a 76, da

que admite prorrogaÇão nas condiÇões e

está abaixo ind.icado e será considerado

o final do exercício flnancêiro de 2023,

cúusulÀ DÉcua, - DÀ ÀLTERAÇÃo E REscrsÀo:
Este contrato poderá ser a1têrado com a devida justificativa, unilateralmente pe1Ô contlatante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e sêrá iescindido, de pleno
dir;ito, conforne o disposto nos Arts. 't'7, '78 e ?9, todos da Lei 8.666l93.
O Contratado fica obriqado a aceitar, nas nesmas condlÇÕes contratuais. os âcréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limitê fixado no Art. 65, § 1'da Lei
g.466/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o llnite estabelecido, safvo as supres§ões
resuftantes de acordo celebrado entre os contratantes.

as condiÇões de adimplemento das obrigaÇões pactuadas,
se- oDjeto pe-o conLratan!e obedeceráo, conforme o

Lei 8 -666/93.

CIÁUST,Í.A DÉCIMA SEGUNDÀ . DÀS PENAI,ÍDÀDES:
A rêcusa lnjusta êm dêixal de cunprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais, suieitará o

contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Àrts. B6 e 87, da

Lei 8.666193: a advertência; b - multa de mora de O,52 (zêro vírgu1a cinco por cento) aplicada
sobrê o valor do contrato por dia de atraso na êntrega, no início ou na exêcr'lÇão do objeto ora
contratado; c multa de 10? ldez por cênto) sobre o valor contr:atado pela inexecuÇão total ou

parciâl do contrato; d simultaneamentê, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na

Le\ 8.666/93 e na Lei 1,0.520/02
se o valor da multa ou indenlzaÇão dêvida não for recofhid
ao contratado, se rá utomaticamentê descontêdo da Pr melra

za de 15 dias após a comunicação
cela do pagamênto a que o
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Contratêdo vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 13 (um por cento) ao mês, ou,
quando for o casof cobrado judiclalmentê.

cLÁUsuLÀ DÉcu,ÍÀ TERCEIRÀ - DÀ coMPENsÀÇÃO FINÀNCEIRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste iostrunento, e desde que o Contratado
não tênha concorrido de afguna forma para o atlaso, será admitida a compensaÇão financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efêtivo pagaroento
da parcela. Os encargos moratórios devidos en razâo do atraso no pagamênto serão calculados com
utilizaÇãodaseguintefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=oúnerode
dj-as entre a data previstâ para o pagamento e a do efetivo paganento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indlce de compensaÇão financeira, assim apurado: I= (TX + 100) i 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumufado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo indice
adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referido lndice estêbelecido para
a compensaÇão flnanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais §er utllizado,
será adotado, em substituj-Ção, o que vier a sêr deterninado pela têgislaÇão então em vigor.

cÍÁUsuLÀ DÉCD.TÀ QUÀRTA - DO FORO:
Para dlrimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da Coroarca de
Itabaiana.

E, por estarem dê pleno acordo,
assinado pelas partes e por duas

TE STEMUNHAS

adé t69 §y ê

foi Lavrado o
testemunhas.

presente contr oem02 duas) vias, o qual vai

Mo 1r

PELO ONTBÀT

Pre
840.1 64 4-91

P CONTRATADO

EDNO FE

PB, 09 de Janearo de 2023.

IRA
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4 ú r^'J-" ek-L
DÀ SrLVA 08828788{02
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